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Controle da gestão dos recursos públicos.
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fiscalizados sob sua guarda, no interesse da 

sociedade.

Consciência Cidadã: Estimular o exercício da 

cidadania e do controle social da gestão pública.
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Acórdãos (Precedentes em Caso Concreto)

2. LICITAÇÃO

2.1) Licitação. Restrição à competição. Conhecimen-
to de impugnação por e-mail ou fax somente após 
o envio de documento original.

1.	 A cláusula de edital licitatório, ao estabelecer que 
o conhecimento de pedido de impugnação por e-
-mail ou fax somente ocorrerá após o envio do 
respectivo documento original, restringe a compe-
titividade, pois cria empecilhos ou dificuldades às 
empresas licitantes de outras localidades, geran-
do ônus desnecessário quanto ao tempo e recur-
sos dispendidos. Tal cláusula restringe o exercício 
do direito de petição (art. 5°, XXXIV, Constituição 
Federal), impedindo as empresas de exercerem 
de modo pleno esse direito, e restringe o controle 
social, visto que qualquer cidadão é parte legítima 
para impugnar a licitação (art. 15, § 6º e art. 41, § 
1°, da Lei nº 8.666/93).

2.	 A Administração Pública deve adotar todos os 
meios tecnologicamente disponíveis para que 
não haja restrição à competitividade em licitações, 
sendo que seus atos devem ser pautados na ce-
leridade e eficiência, e, no caso de não conhecer 
da impugnação encaminhada por e-mail ou fax, 
estará deixando de utilizar meios de comunicação 
rápidos e eficazes.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Conse-
lheiro Substituto Moisés Maciel. Acórdão nº 403/2019-TP. 
Julgado em 27/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
10/07/2019. Processo nº 31.718-7/2018).

1. DESPESA

1.1) Despesa. Pagamentos. Sistema de Pagamentos 
Brasileiro (SPB). Pagamento por Tesouraria. Contro-
le do fluxo financeiro.

1.	 Os órgãos e entidades públicas devem realizar 
seus pagamentos por meios eletrônicos disponi-
bilizados pelo Sistema de Pagamentos Brasileiro 
(SPB). A integração do sistema de pagamento com 
o sistema bancário possibilita evitar a realização 
de pagamentos ilegítimos, tais como aqueles des-
tinados a credores fictícios, realizados em duplici-
dade, sem o processamento de despesa.

2.	 Não é desejável que os pagamentos sejam feitos 
diretamente por Tesouraria, sendo que, em face 
dos princípios da prudência e da segregação de 
funções, da economia processual e da necessida-
de de facilitar o controle institucional, os paga-
mentos devem consignar-se mediante procedi-
mento bancário, a identificar expressamente os 
beneficiários.

3.	 A Administração Pública deve controlar com efici-
ência os recursos públicos, acompanhando o fluxo 
financeiro, o que não se limita à observância da 
entrada desses recursos, sendo imprescindível 
o controle eficiente da saída dos mesmos, ave-
riguando onde estão sendo aplicados e identifi-
cando a legitimidade dos credores.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto 
Moisés Maciel. Acórdão nº 362/2019-TP. Julgado em 
11/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 27/06/2019. 
Processo nº 34.329-3/2017).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/317187/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/343293/ano/2017
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4. PROCESSUAL

4.1) Processual. Competência. Tribunal de Contas. 
Fiscalização de licitações que envolvem recursos 
federais.

O Tribunal de Contas do Estado é competente para 
fiscalizar licitações, mesmo que envolvam recursos de 
origem federal, quando houver contrapartida de recur-
sos de origem estadual e/ou municipal.

(Monitoramento. Relatora: Conselheira Substituta Ja-
queline Jacobsen. Acórdão nº 313/2019-TP. Julgado em 
04/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 25/06/2019. 
Processo nº 12.326-9/2018).

4.2) Processual. Embargos de declaração. Efeitos 
infringentes.

É admitido, em caráter excepcional, o uso de embar-
gos de declaração com efeitos infringentes (modificati-
vos), para a correção de contradição existente no acórdão 
recorrido, quando tal medida for decisiva para o resulta-
do do julgamento.

(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 358/2019-TP. Jul-
gado em 11/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
27/06/2019. Processo nº 24.529-1/2015).

4.3) Processual. Embargos de declaração. Reforma 
de julgamento singular homologado pelo Plenário.

Carece de interesse recursal (artigos 17 e 996 do CPC), 
sob o prisma da utilidade, a recorrente que maneja em-
bargos declaratórios pleiteando a reforma de julgamento 
singular que já foi objeto de homologação pelo Plenário 
do Tribunal de Contas, de modo que o seu provimento 
não representaria nenhum resultado prático à embar-
gante.

(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 407/2019-TP. Jul-
gado em 27/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
10/07/2019. Processo nº 11.672-6/2019).

3. PESSOAL

3.1) Pessoal. Acumulação de cargos públicos. As-
sistente administrativo e professor.

O cargo de assistente administrativo, cujas atribui-
ções sejam meramente burocráticas, repetitivas e de 
pouca complexidade, não tem caráter técnico ou cientí-
fico, não sendo, portanto, passível de acumulação com 
o cargo de professor, ainda que haja compatibilidade de 
horários, não se enquadrando tal acumulação na exce-
ção prevista no artigo 37, inciso XVI, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal.

(Recurso Ordinário. Relatora: Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 361/2019-TP. Julgado em 
11/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 27/06/2019. 
Processo nº 17.227-8/2016).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/123269/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/245291/ano/2015
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/116726/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/172278/ano/2016
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4.4) Processual. Nulidade. Litisconsórcio passivo 
necessário no processo de contas.

1.	 Não constitui nulidade processual o fato de não 
constarem do polo passivo de Tomada de Contas 
Especial todos os responsáveis solidários, pois não 
há, no processo de contas, a figura do litisconsór-
cio passivo necessário.

2.	 A inexistência de chamamento de outros respon-
sáveis solidários não enseja nulidade processual, 
visto que o débito imputado a somente um dos 
corresponsáveis dá a este a possibilidade de rea-
ver, via ação regressiva, ressarcimento do débito 
imputado.

3.	 Caso haja o envolvimento de outros agentes nos 
desvios de recursos praticados, tal fato não irá in-
fluenciar na gravidade da conduta do responsável 
indicado pelo Tribunal de Contas e não tem o con-
dão de interferir nos aspectos de sua condenação.

(Recurso Ordinário. Relatora: Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 332/2019-TP. Julgado em 
04/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 25/06/2019. 
Processo nº 26.888-7/2015).

5. RESPONSABILIDADE

5.1) Responsabilidade. Dano ou prejuízo por ato 
ilícito. Culpa lato sensu.

1.	 Nos Tribunais de Contas, a responsabilização dos 
agentes públicos independe de dano ou prejuízo 
causado por ato ilícito, sendo necessário somente 
que esteja presente a culpa lato sensu.

2.	 A culpa lato sensu abrange o dolo e a culpa stric-
to sensu. No dolo a conduta é intencional e na 
culpa stricto sensu o autor da conduta não quer o 
resultado, mas, por negligência, imprudência ou 
imperícia, pratica a conduta.

(Recurso Ordinário. Relatora: Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 329/2019-TP. Julgado em 
04/06/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 25/06/2019. 
Processo nº 9.216-9/2018).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/268887/ano/2015
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/92169/ano/2018
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6. SAÚDE

6.1) Saúde. Estocagem de medicamentos. Requisi-
tos de controle e manuseio.

Para evitar a ocorrência de irregularidades na esto-
cagem de medicamentos, principalmente quanto ao 
vencimento de produtos, é recomendável que a Admi-
nistração Pública adote as seguintes providências: 

a.	 aperfeiçoar as práticas de armazenamento e 
distribuição de medicamentos, de forma a re-
duzir o percentual de desperdícios; 

b.	 contemplar, nos termos de referência e editais 
de licitação, a exigência mínima de prazos de 
validade dos medicamentos a serem entregues 
pelas empresas vencedoras, tendo em vista a 
necessidade de prolongar o armazenamento 
de alguns estoques, em determinados casos; 

c.	 atualizar, anualmente, a relação municipal de 
medicamentos essenciais, de modo a atender 
as necessidades terapêuticas e os programas 
de saúde oferecidos à população; 

d.	 adotar boas práticas de estocagem de medica-
mentos, preconizada pelo Ministério da Saúde, 
de forma que o edifício destinado ao armaze-
namento, destinado somente a esse propósito, 
tenha área, construção e localização adequa-
das para facilitar sua manutenção, limpeza e 
operação, com espaço suficiente para estoca-
gem racional dos medicamentos; 

e.	 capacitar o pessoal envolvido na estocagem, 
para que possuam conhecimento e experiência 
para o trabalho, com a chefia de almoxarifado 
exercida por farmacêutico, conforme legislação 
específica; e 

f.	 elaborar os fluxos e instruções dos processos 
de trabalho, descrevendo detalhadamente os 
procedimentos de recebimento, identificação, 
estocagem, manuseio, distribuição e descarte 
dos medicamentos, definindo, inclusive os pro-
cedimentos burocráticos para com as outras 
áreas de organização do município.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 
317/2019-TP. Julgado em 04/06/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 25/06/2019. Processo nº 18.090-4/2018).

7. TRANSPARÊNCIA

7.1) Transparência. Identificação de veículos ofi-
ciais. Prefeitura.

1.	 É obrigatória a identificação dos veículos oficiais 
do prefeito e demais autoridades municipais. Os 
veículos devem ser identificados externamente 
por meio de placas especiais, dianteira e traseira, 
lacradas em sua estrutura, obedecidas as especi-
ficações e modelos definidos pelo Contran.

2.	 A obrigatoriedade de identificação dos veículos 
oficiais se funda no dever de transparência, que 
é princípio norteador da Administração Pública, 
visando promover o controle das ações do Poder 
Público.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 
355/2019-TP. Julgado em 11/06/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 27/06/2019. Processo nº 32.670-4/2017).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/180904/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/326704/ano/2017
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